
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 

 
 
AO:
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
 
WELLINGTON VICENTINI
 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
 
 
 
Assunto:  Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que faça
manutenção e/ou aquisição de um bebedouro para o EMEF Antônio Fernandes de Almeida, no
bairro  Interlagos.
 
 
 
CONSIDERANDO  que  o  artigo  125,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal,
estabelece  que  o  vereador  pode  sugerir  ao  poder  executivo  “a  realização  de  ato
administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam
ser “despachadas diretamente pelo presidente”;
 
 
 
É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para
que faça manutenção e/ou aquisição de um bebedouro para o EMEF Antônio Fernandes de
Almeida. Em fiscalização in locu foi constatado que o equipamento está danificado. Além
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disso, é importante ressaltar que essa máquina, além de facilitar, também fornecerá água
filtrada para professores, estudantes e serventes.
 
 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por
parte da prefeitura municipal.
 
 
 
Segue anexo fotográfico que comprova o pedido.
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 27 de setembro de 2023.
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